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EDITAL OE PRECÃO ELEÍRÔNICO N9 PEO37/2O25.SEDUC

PROCESSO ADM|NISTRATIVO Ne 00015.20250408/@01-40

Torna-se público que a Secretaria da Educação do Município de Crateús, por meio da

Pregoeira Municipal, realizaá licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos

termos da Lei ns 14.133, de ls de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 04.10612025

Horário da sessão pública:08:30
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: com pras. m2atecnologia.com. br

1. DO OBJETO

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa para assessoria e acompanhamento da gestão escolar, formação
continuada com certificação, destinados a melhoria da prestação de serviço escolar, com

locação de sistema de gestão educacional e planejamento pedagógico e administrativo
(software), incluindo implantação de rastreadores no transporte escolar efetivo,
instalação e treinamento, devendo conter integração via web, ferramentas de gestão s

acompanhamento de todo o processo de gestão educacional, compreendendo os

discentes, docentes, corpo técnico administrativos, gestores e equipe técnica da

secretaria de Educação, com suporte online e presencial junto a Secretaria de Educação

do Município de Crateús/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecida;
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

in te resse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às esperificações do objeto.

2. DA PARTCIPAçÃO NA LrCrrAçÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular.junto ao
provedor do sistema.
2.2. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive o!
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrêntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.7o0-000

PREGÂT)

rLr-:3{-



"v' ,::RATEúS

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão I o
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar descla ssificação no
momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para ai microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ns 14.133,
de 2O2L, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123,

de 2006.

2-5. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2-6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica.
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou conl
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de

l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre sl;

2-6.5. pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.5. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas a;
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1s

do art. 9e da Lei ns 14.733, de 2027.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 serÁ também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

do licita nte.
2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratâção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ eletrô nt

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dc
sistema, que:

3.4.1- está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezessels) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7" da

Constituição Federal;
3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pai'a

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213, de 1991.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" L4.133, de2O21.
3-6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre
os requisitos estabelecidos no art. 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1s ao 3e do art.4e da Lei ne 14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" ímpedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresat
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãc
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e o

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
e letrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
4.1.2. Modelo do produto, qua ndo cabível;
4.1.3. Fabricante, quando cabível;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência;

4.2. lunto à proposta inicial a licitante deverá a presenta r/inserir no slstema a garantia de

manutenção da proposta no valor de RS 26.469,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e

nove reais), correspondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado da

Iicitação, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

4.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia;
4.3.1.1. Quando a licitante optar pela garantia mediante caução em dinheiro a mesmJ
deverá apresentar comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da
Prefeitura Municipal de Crateús - Agência ne 237-2:. Conta Corrente ne 28555-0. PMC

CAUÇÃO. Caso no reclbo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante
deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação
do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos
4.3.2. Seguro-ga ra ntia;
4.3.2.1. Quando a licitante optar pela modalidade de seguro garantia a apólice
apresentada deverá ser emitida em favor da contratante.
4.3.3. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.3.4. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil.
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3-10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostâs, após a fase de envio de

lances.

3.U. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurançã, para imediato bloqueio
de acesso.
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4, PRAZO DE VALIDADE:90 (noventa) dias

4.4. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento
original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta.
4.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.6. lmplicará execução do valor integral da Earantia de proposta a recusa em assinar o

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
4.7. Caso a empresa não apresente a garantia de proposta junto a sua proposta inicial a

mesma terá a sua proposta DESCLASSIFICADA do tertame.
4.8. Da justificativa para a solicitação de apresentação de garantia da proposta:
4.8.1. A solicitação de garantia de proposta em processos licitatórios está fundamentada
na Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021, que regula as licitações e contratos
administrativos no Brasil. Conforme o art. 58 dessa lei, a Administração Pública pode

exigir garantia de proposta nas licitações.
4.8.2. O art. 58 da Lei ns !4.\33/2O21estabelece que, nas contratações de obras, serviços

e fornecimentos, a Administração Pública pode exigir garantia de proposta, limitadâ a âte
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação
4.8.3. A garantia de proposta está previstâ como uma das formas de assegurar a

seriedade da participação no certame, especialmente em projetos de engenharia, onde a

complexidade e os custos envolvidos exigem maior cautela para evitar contratempos
futuros.
4-8.4. A garantia de proposta desestimula a participação de licitantes que não estão
seriamente comprometidos com o certame. lsso contr'rbui para a seleção de proponentes
mais qualificados e engajados, reduzindo as chances de desistências ou não cumprimento
do contrato.
4.8.5. Caso o licitante vencedor não cumpra suas obrigações, a execução da garantia
compensa eventuais prejuízos causãdos à Administração, garantindo maior segurança
financeira e evitando a necessidade de uma nova licitação, que geraria custos adicionais.
4.8.6. Ao exigir a garantia de proposta, a Administração assegura que os licitantes tenham
a capacidade técnica e financeira de cumprir o contrato, o que acelera o processo de
contratação e reduz a possibilidade de atrasos e retrabalhos.
4.8.7. A presença da garantia de proposta, quando corretamente estabelecida, garante
que apenas empresas tecnicamente qualificadas e financeiramente estáveis participem
da licitaçâo. lsso eleva o nível de competitividade e melhora a qualidade dos serviços
ofe recidos.
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4.3.4.1. Quando a licitante optar pela modalidade fiança bancária a mesma deverá
apresentar o documento original fornecido pela lnstituição que a concede, no qual

constará:

1. BENEFICIÁRlO: Prefeitura Municipal de Crateús

2. OBIETO: Garantia de participação no Pregão Eletrônico de na PEO37 /2O25-SEDUC
3. VALOR: RS 26.469,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais)
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4.8.8. A êxigência da garantiã desestimula propostas com preços artificialmente baixos ou
inviáveis, pois a empresa licitante assume um compromisso financeiro ao participar do
processo. Assim, mitiga-se o risco de contratos mal executados ou abandonados, o que e
especialmente importante em obras de engenharia, onde falhas na execução podem
acarretãr custos elevados e atrasos significativos.
4.8.9. A exigência de garantia de proposta em licitações, amparada pela Lei ns

14.13312027, contribui para a eficiência, a segurança e a transparência no processo

licitatório. Ao proteger a Administração Pública contra desistências e garantir à

participação de empresas comprometidas e quaiificadas, a medida promove uma gestão

mais eficaz dos recursos públicos e a entrega de obras e serviços com maior qualidade e
de ntro dos prazos estipulados.
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4-12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.13. lndepe ndente mente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de êxecutar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, eguipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendc,
quando requerido, sua substituição.
4.I5. O üazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua a presentação.

4.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
4.17. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsa bilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso lX do art. 71 da
Constituição Federal, ou condenação dos agentês públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfatu ra mento por sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÂO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. Será desclassificada a proposta que não estiver devidamente acompanhada da
garântia da manutenção da proposta conforme previsto no item 4.7 deste edital.
5.2.3. A desclassificação será sempre fundâmentãda e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistemâ ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio parã troca de mensagens entre a pregoeira e

os licita ntes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediãtamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço por LOTE;

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais).
5.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o re8istro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta a pregoeira
para que o mesmo adote as providências cabíveis.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5-72.2.1,. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
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máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minut os, o qu
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itêns anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam oferta r um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçôes.
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

a presenta r Iances intermediários.
5.12.6. Ser'ão considerados intermediários os lances:
I - lguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
maior la nce;

ll - lguais ou superiores ao menor já ofertado, Quando adotados os demais critérios de
julgamento.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oú

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor ofe rta.
5.2O. Só poderá hovet empote entre propo§os iguois (não seguidos de lances), ou entre
lances finois do lose fechoda do modo de disputa oberto e Íechodo.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2O2L, nesta ordem:
5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empâtados poderão apresentar novã
proposta err ato contínuo à classificação;
5.20.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de qquidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Pe.sistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado en'r que
este se localize;

5.2O.2.2. Em p resas brasileiras;
5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologiã no
País;

5.20.2.4. Fmpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da se5são pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a

pregoeira ooderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
5.2L7. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificãção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo deÍinido pelâ Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pe los demais licitantes
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do prccesso licitatório.
5.21-4- Após decorrida a realização da prova de conceito e constatado atendimento de
todos os requisitos previstos no termo de referência para a apresentação do sistema, a

pregoeira solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21-5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãô
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento
da propost a.

5. DA FASE DE JUTGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 deste
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame cu a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União,
https://www- porta ltra nsparencia.gov. br/sancoes/ceis;?ordena rPor=nome&direcao=asc;
e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Ge ra I da

União,

https://www. porta ltranspa rencia.gov.br/sa ncoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em cãso de
pessoa jurídica, da empresa Íornecedora e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'8.429, de 2 de junho de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas a.{lntadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.3.1. A tÉrntativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimeqt. similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de oa rticipaÇão.

6.4. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado.em piimeiro lugar tenha se utilizado de
ãlgum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício,
em conforridade corn os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
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ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pa ra contratação
neste Edital e em seus anexos.

6.7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. Contiver vícios insa náveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insa nável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência da pregoeira, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e
6.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade cle esclarecimentos complementarei, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentação
de proposta! com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos
superiores a 25% (vintê e cinco por cento) em relação ao vâlor estimado - ou sejâ, a pârtir de

25,07% - e estiverêm classíficâdos com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, ânexar,
em campo oróprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no
chat pelo pregoeiro, documentação complementar que comprove a exequibilidade do preço
proposto.

A documentação exigida deverá conter, no mínimo:

. Notas fiscais recentes, entendendo-se como taís aquelas emitidas nos últimos 12 {doze)
meses, compatíveis com o objeto da licitação e que demonstrem práticas dê mercado
sinrilàres ao preço ofertado;

. Planilha detalhada de composição de custos, com.indicação clara dos insumos, mão de

obf:, l1gísticâ, tributos e demais variáveis quê compõem a formâção do preço.

Poderão aiirda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade
da proposta, os quais serão analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo
pregoeiro.

No caso d" dúvidas, poderá ser realizada dilígência complementar, com o objetivo de, enfim,
saná-las.

6.11. Erros nc preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da propo;ta A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedoç no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O alr:ste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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6.11-2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção e indicação
de recolh,n.'rento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7. PROVA DE CONCETTO - AVALTAçÃO TÉCN|CA DO STSTEMA:

7.1. DA JUSTIFICATIVA:

A exigência de prova de conceito (PoC - Proofof Concept) em um processo de

licitação para a locação de sistemas é uma prática fundamental para assegurar a

qualidade, a eficácia e a adequação das soluções oferecidas às necessidades específicas
do órgão licita nte.

O § 3e do art. 17 da Lei ns 14.133/2021 dispõe sobre a possibilidade de exigência
de amostras ou de prova de conceito como critério de julgamento nas licitações. Esse

dispositivo ê!tabelece que:

Art. 17 [...]

§ 3e Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o
inciso lV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor,
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta,

mediante homologação de amostras, exame de

conformidade e prova dé conceito, entre outros testes de

interesse da Administração, de modo a comprovar sua

aderência às especificações definidas no termo de referêncla
ou no projeto básico.

A prova de conceito permite verificar se o sistemâ proposto atende de forma
satisfatória às especificações e funcionalidades previstas no edital. Em casos de locação
de sistemas, é essencial garantir que a solução tecnológica oferecida seja compatível com
as necessidades da administração pública, evitando a contratação de um produto
inadequado que comprometa a execução dos serviços.

A exigência de prova de conceito possibilita a avaliação da compatibilidade do
sistema com a infraestrutura tecnológica já existente na administração pública. lsso e
particularmente relevante em processos de locação de sistemas, onde â integração com
outros soítwares e a adequação ao ambiente t€cnolÉgico do órgão são fundamentais
para o sucesso do projeto.

A prova de conceito reduz o risco de falhas na fase de implantação do sistema.
uma vez gue permite testar antecipadamente as funcionalidades e identificar possíveis
problemas ou limitações tecnicas que poderiam comprometer a execução do contrato.

Ao exÍgir prova de conceito, a administração pública assegura que todos os
licitantes ap!'esentem soluções que efetivamente atêndam aos requisitos técnicos,
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promovendo maior transparência e competitividade no processo licitatório. lsso evita a

contratação de sistemas que, apesar de serem teoricamente adequados, não se mostram
eficientes na prática.

A exigência de prova de conceito é respaldada pelo § 3e do arl. 77 da Lei ne

14.113 /2027, que permite essa medida sempre que justificada a necessidade de verificar
a conformrclaCe do objeto com as especificações exigidas. Assim, é legítimo o uso desse
criterio de iulgâmento quando há elementos que indiquem a importância de testar
previamente as funcionalidades e a adequação técnica do sistema proposto.

Portanto, a exigência de prova de conceito no processo de licitação para locação

de sistema é uma medida que visa assegurar a contratação de uma solução eficiente e

adequada às necessidades da administração, conforme autorizado pela legislação vigente.

7.2. Apos decorrido a fase de disputa, o licitante classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá passar por uma avaliação prática (prova de conceito), no prazo de 02 (dois)

dias úteis contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à convocação realizada pela

pregoeira, sem hipótese de prorrogação, sob pena de desclassificação, em local, dia e

horário de início da apresentação definidos na convocação.
7.3. A Prova de Conceito consistirá na demonstração das funcionalidades e qualidades

sistêmicas oara fins de comprovação de compatibilidade com as especificações deste
termo de reíe rência.
7.3.1. No ato da realização da prova de conceito, o licitante, também deverá apresentar o
Certificado de Registro do Software (programa de computador) no lNPl (lnstituto
Brasileiro da Propriedade lndustrial) sob pena de desclassificação.
7.4. O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento
constante das respectivas especificações constantes deste Termo.
7.5. A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela Comissão Tecnica
de Avalia;ão, designados pela Secretaria Municipal da Educação.
7.5.1. A apresentação das funcionalidades e específicações do sistema deverão ser
realizadas presencialmente nas instalações da contratante.
7.6. A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das
funciona liclades previstas neste Termo de Referência e no questionário de avaliação,
inclusos cs respectivos subitens, determinadas por comissão de avaliação devidamente
nomeada para esse fim, indicados pela administração municipal, no momento da
realização Ca prova.

7.7. A Corrissão Técnica de Avaliação realizará a avaliação do sistema apresentado e

apresentará relatório técnico que demonstre o funcionamento do sistema e evidencie o
atendimentô a todos os requisitos funcionais exigidos. Esse relatório conterá a conclusão
Íinal de APROVAÇÃO ou REPROVAçÃO.

7.7.1. No caso da REPROVAçÂO, o relatório técnico deverá apresentar as justificativas que

fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos definidos
no instrumento convocatório que não foram atendidos.
7.8. A licilante convocada para prova de conceito deverá atender todos os rêquisitos do
sistema em questão, apresentando as funcionãlidades que a comissão de avaliação

ua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - CentÍo, 63.700- ooo

PREGÁO

Ft- il.

A /r4



solicitar, em atendimento aos requisitos presentes neste Íermo de Referência.
7.9. As derrais licitantes poderão participar, na qualidade de observadores, do processo

de prova de conceito das outras licitantes. Para isso, deverão indicar apenas um
profissionai representante para acompanhar. Os representantes das empresas
participantes não poderão interromper a prova de conôeito de nenhum modo, sendo-lhes
permitido, apenas, fazer constar um breve pronunciamento ao final da apresentação, se

for o casc

7.10. Caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocacão da próxima colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, assirn
por diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda a todos os requisitos.

8. DA FASE DE HABIL|TAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilrtação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei np 14.133, de 2027.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômco financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente aoresentados em tradução livre.
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione nc
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas-
8.3. Quando oermitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-fina nceira, quando exigida, será observado o

somatório dos valores de cada consorciado.
8.4. Os clocumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou oor cópia.
8.5. Os dr-,cumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral en"itido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência 3c! disposto na Lei ne t4-I33, de 2021.
8.6. Será rerificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadâs, na

forma do inciso ldo art.63 da Lei ns 14.133, de 2021.
8.7. Será ver'ficado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaraçãc de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para re?bilirado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licilante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos tíâhalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por ele
a b ra ngidcs.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à ,ntÊgridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. É de responsa bilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Registro Cadastral e mantê-los atualizados .junto' aos órgãos responsáveis pela
informaçãc, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da ha bilitação.
8.11. A verifi:ação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. O:. dâcumentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Registro Cidastral serão enviados por melo do sistema, em formato digital, no prazo

mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
8.12. A vp.'f'cação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

.lulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13. Após o envio dcs documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documêntos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei ns

14.133, de 2CZll, para:
8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e Cesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certa me; e
8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimenta das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia p..r2f ins de habilitação e classificação.
8.15. Nã l.r:pótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a oroposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a aprrracão de uma proposta que atenda ão pr€sente Edital, observado o prazo
disposto nc subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os
procedimentcs de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
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8.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ou
propostâ) cspecificado nos itens 8.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser
permitida âpenas por meio de diligência, nos seguintes casos:
l) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento das
proposta s;

ll) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo licitante;
lll) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitantê, levando em
conta fatcs ou condições quejá existiam antes da abertura da licitação.
8.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeira,
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores administrativos
relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo ao
licitante p,a'a a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 8.11.1.
8.20. A sub,nissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores,
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 8.11.1. Expirado o
prazo sem o r:nvio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos documentos
é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou desclassificação do
pa rticipante do processo licitatório.

9. DOs RECURSOS

9.1. A interpôsição de recurso referente ao julgãmento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçãc, de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

art. 165 d. i-el ns 14.133, de 2021.
9.2. O p(azo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
9.3. Quaôdo o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do

.julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do
sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, sob
pena de p reclusão.

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratu.a da ata de habilltação ou inabilitaÉo;
9.4. Os recursos deve.ão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O rec.r'so será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazc, encaminhar recurso para a autoridade superior, a gual deverá proferir sua

decisão no rrazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os rer-ur:os interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prezo Dâra apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (trés) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposi(ão do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de se'rs interes ses.

9.8. O recrrr.-r,, e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida ,ie que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveita r:e nto
9.10. Os autos do processo permanecerão com vísta Íranqueada aos interessados no sítio
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

10. DAs |NFRAçÕES aOU[UtStRAflVAS E SANçÕES
10.1. Conrr,te infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
10.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. §atvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver 3 píoposta em especial quando:
1,0.7.2.L. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1,0.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
70.7.2.4. Anresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entlegara documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preçc,

ou a a«'itâr ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo;
10.1.4. AÊ:esentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração ralsa durante a licitação
10.1.5. Fra rrda r a licitação
10.1.6. Cr,mriortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especia I quando:

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
70.7.6.2. rntluzir deliberada mente a erro no julgamento;

10.1.7. Praticar atos i!ícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. Pr.ir:icar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 2013.
10.2. Com fu!cro na Lei ne 14.133, de 2021,, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, apl;car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsa b il;d ades civil e criminal:
10.2.1. Advertência;
10.2.2. MLrrta;

10.2.3. lrr:pedimento cle licitar e contratar e

10.2.4. De'claração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos (1.:r f e rm inantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria auto.;dade que aplicou a penalidade.
l-0.3. Na aclrcação das sanções serão considerados:
10.3.1. A iâtLríeza e a 3ravidade da infração cometida.
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
10.3.3. As .ircunstâncias agravantes ou atenuantes.
10.3.4. oç,J.rr.os que dela provierem para a Administração Pública.
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10.3,5. a itnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e (,'entações dos órgãos de controle.
10,4. A multa será recolhida em percentual de O,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato Iicitado, recolhida no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicacão oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas dos itens 10.1.1 a 10.1.3, a multa será de O,5% a 15%
do valor rir :ontrato licitado.
,O.4.2. P1,;- as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15o/o a 3}o/o da
valor do crrnt.âto licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidaCe de multa.
10.6. Na ãplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze| dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sancão de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 10.1.1 a 10.1.3, quando

não se ju!tiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos-

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou con:ratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens LO.7.4 a

10.1.8, be*, como pelas infrações administrativas previstas dos itens 10.1.1 a 10.1.3 que
justifiquem â imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contrata!'. ruja duração observará o prazo previsto no §5s do art. 156 da Lei ne 14.133,

de 2021.

10.9. A rer.usa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou i.rn aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administr.rção, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da Barantia de

proposta ern favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.10. A ap,-rração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauraçi,-. Je processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por

2 (dois) ou mais senridores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará c iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de suo intimação, apresentar defesâ escrita e especificar as provas que pretenda
produz ir.

10.11. Cahe'á recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertêncra, 1]ulta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será drrigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nãc a

reconsrderar no prazc, de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prâzo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, con1rcl., do recebimento dos autos.
10.12. Catx:rá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úte

contadc G- ruu recebitnênto.
10.13. O i.ecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida ate que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãc de -eparação integral dos danos causados.

11. DA TMPUGNAçÃO AO ED|TAT E DO PEDTDO DE ESCIÁRECTMENTO

11.1. Quilcuer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação do art. 164 da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)

dias úteis altes da data da abertura do certame.
11.2. A rt,s;rosta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio
eletrôn'co rfii-ial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a

data da ai:erturâ do certame.
11.3. A imDugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônrca, oelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia-com. br.
11.4. As irr-pugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certa r e

11.4.1. A rcncessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivad? oelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhicla a impugnação, será definida e publicada novã data para a realização do
ce rta m e.

12. DA SEGI.,IRANçA E DO SIGILO

12.1. A cortratada ser'á responsável pela segurança, guarda manutenção e integridade
dos dado:, p!'ogramas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade
com a legrsração vigente,
12.2. Gtn rla o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualqi:e: natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
cívil e crin^rnatmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização,

13. DA su BCONTRATAçÃO/SUBTOCAçÃO

13.1. Não (,,.á admitida a subcontratação/sublocação para o objeto a ser contratado

14. DA VIGÊNICIA DO CONTRATO
14.1. O frrt rrc Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinat[ir,' .'rL' enqu]ntc decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do
mesmo, rr,'r 'orma do artigo 105 da Lei n0 14.133 de 2021, podendo ter a sua duração
prorrogada na forma da Lei Federal ne 14.133 dels de abril de 2021.

15. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

15.1. Será rliv,rlgada ?ta da sessão pública no sistema eletrônico.
L5.2. Não hz,vendo erpediente ou ocorrendo qualquer fato superv re que impeça a

realizaçãc d!:, certame na data marcada, a sessão será automaticamentê transferida para
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râTE'i,

o primei!-o ciia útil subsequente, no mesmo horário ánteriormente estabelecido, dES

que não ha;a comunicação em contrário, pela pregoeira.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A honrciogação do resultado desta licitação não implicará direito à contrâtação.
15.5. As "ormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçãr..i3 disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administracão, o princípio da isonomla, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licrtantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

proposta! e :r Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independa ntemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na .:,itagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início t- incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
15.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios.1? isonomia e do interesse público.

15.9. Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças quc ccmpõem r) processo, prevalecerão as deste Edital.
15.10. O tdital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico com pras. mzatecnologia.com. br.

15.11. lnteqram este tdital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - E:tudo Técnico Preliminar
ANEXO lll .Minuta de Termo de Contrato

CE, 19 de Maio de 2025.

P a A
SECRETÁRIO MUNICIPAT DA EDU
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